
 
  

 
 

 

EDITAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2025  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Execução de Obras para realização de Revitalização 

Urbanística em Praça no Município de Riolândia/SP, com fornecimento de mão de obra, material e equipamentos, 

conforme especificações técnicas e quantidades contidas nos Anexos do Edital. 

 

SETOR RESPONSÁVEL: SETOR DE ENGENHARIA E OBRAS MUNICIPAIS  

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Municipal nº 3.059 de 2023 e Lei nº 14.133/2021. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO –  Artigo 56 da Lei  nº 14.133/2021 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

JULGAMENTO: MENOR VALOR GLOBAL – Artigo 6º, inciso XXXVIII, alínea “a” da Lei nº 14.133/2021 

DATA DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 29 de maio de 2025 (quinta-feira), início às 8:30 horas – nos termos 

do Artigo 55, inciso II, alínea “a” da Lei nº 14.133/2021 que dispõe que quando se tratar de obras e serviços 

comuns de engenharia, a Sessão será realizada após o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de publicação 

do Edital.  

REALIZAÇÃO: Através do endereço eletrônico http://177.39.83.121:8079/comprasedital/  - Portal de Compras 

da Prefeitura Municipal de Riolândia-SP. 

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 16/05/2025. 

CONTATO: (17) 3801-9020 – licitacoes@riolandia.sp.gov.br 

 

 

Prefeitura Municipal de Riolândia/SP, 09 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS SANTANA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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EDITAL E ANEXOS 

PROCESSO Nº 060/2025 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 – MENOR PREÇO GLOBAL 

 

ANEXO I – MINUTA DE CONTRATO; 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

ANEXO III – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 

DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

ANEXO V – MODELO DE PROCURAÇÃO; 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÕES; 

ANEXO VII – CARTA. 

 

- Os documentos se encontram agrupados em anexos separados, no entanto, todos eles se completam; 

- A empresa licitante deverá se valer do edital e das suas especificações para a apresentação da proposta, 

documentos de habilitação e demais documentos; 

- A empresa proponente deverá tomar conhecimento das condições administrativas e técnicas que nortearão o 

desenvolvimento do pregão e a formalização contratual, de modo que todos os aspectos mencionados em cada 

documento deverão ser observados. 

 

I – DO OBJETO: 

01.01 Constitui o objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada em Execução de 

Obras para realização de Revitalização Urbanística em Praça no Município de Riolândia/SP, com 

fornecimento de mão de obra, material e equipamentos, conforme especificações técnicas e 

quantidades contidas nos Anexos do Edital. 

01.02 A obra licitada pela presente Concorrência Eletrônica será executada de acordo com os Anexos, 

Planilhas, Cronograma e Projetos que fazem parte integrante deste Edital. Também deverá ser 

executada de acordo com as normas técnicas da ABNT, normas de segurança e higiene, bem como 

através das especificações e determinações do Departamento de Obras e Engenharia do Município de 

Riolândia/SP e pelo acompanhamento direto por quem for designado pelo Município. Também deverão 

ser acompnhados os demais documentos integrantes deste Edital, os projetos fornecidos pela Prefeitura 

(assinados pelo engenheiro responsável), com ART e transcritos neste Edital e seus Anexos. 

01.03 Arquivos que se encontram disponibilizados juntamente com o Edital: 

Item Descrição Ref. 

1 Edital e demais anexos 1 arquivo PDF 

2 Projeto 1 arquivo PDF 

3 Memorial Descritivo 1 arquivo PDF 

4 Cronograma Fisico-Financeiro 1 arquivo PDF 

5 Planilha Orçamentaria 1 arquivo PDF 

 

II – DOS PRAZOS: 

02.01 O contrato relativo ao presente certame (constante no Anexo I – Minuta de Contrato) deverá ser 

assinado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar de sua homologação, para o que, 

tempestivamente, será convocada a licitante vencedora, que deverá apresentar, no ato, o comprovante 

de que trata a Cláusula “Da Garantia Do Contrato”. 

02.02 O prazo máximo para a execução e entrega do total da finalização da obra que constituem o objeto 

desta licitação, será de até 9 (nove) meses, contados a partir da emissão da 1ª Ordem de Serviço. 

Havendo necessidade, devidamente justificada, o prazo da execução poderá ser prorrogado. 

02.03 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, em razão do período 

de recebimento provisório e definitivo, bem como pagamentos finais nos termos aqui estabelecidos, 

observando-se, no caso de prorrogação do prazo de execução, a dilação do mesmo prazo para a 

validade do Contrato. 

 

III – DAS PENALIDADES: 



 
  

 
 

03.01 Pela inadimplência (nos termos do Anexo I), de quaisquer das condições previstas no presente Edital, 

o licitante vencedor ficará sujeito à multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, por 

descumprimento de qualquer cláusula do contrato a ser assinado, sem prejuízo das demais sanções 

previstas na Lei Federal n.º 14.133 de 2021. 

03.02 No caso de recusa injustificada em assinar o termo contratual, e estando a sua proposta dentro do 

prazo de validade, a licitante vencedora ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) do valor 

global de sua proposta, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 14.133/21, resguardado 

o direito à ampla defesa e contraditório. 

 

IV – CONDIÇÕES DO EDITAL: 

04.01 O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos, a partir do dia 15 de maio de 2025 até o dia 29 de 

maio de 2025, sendo que estarão disponíveis no site www.riolandia.sp.gov.br no link LICITAÇÕES, 

e no Portal de Compras (http://177.39.83.121:8079/comprasedital/), incluindo os elementos técnicos 

e financeiros (projetos/planilhas).  

04.02 Havendo dificuldade das interessadas na captura dos elementos técnicos e financeiros, o Setor de 

Licitações e Contratos estará à disposição para a gravação deles em mídia digital. Quaisquer 

esclarecimentos e/ou informações, relativos à presente licitação, poderão ser obtidos através do e-

mail: licitacoes@riolandia.sp.gov.br.  

04.03 Impugnações, Recursos e Solicitações de Esclarecimentos ao ato convocatório da presente 

Concorrência Eletrônica serão recebidos até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 

do mesmo, nos termos dos artigos 164 e 165 da Lei nº 14.133/21. 

 

V – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

05.01 A Concorrência Eletrônica será realizada no dia 29 de maio de 2025, às 08:30 horas. 

05.02 As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório, seus anexos e 

deverão ser encaminhadas por meio eletrônico, após o registro dos interessados em participar do 

certame. O credenciamento de seus representantes deverá ser realizado através do endereço 

eletrônico: http://177.39.83.121:8079/comprasedital/ - Portal de Compras da Prefeitura Municipal 

de Riolândia. 

05.03 A Sessão Pública no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital, sendo conduzida pelo Agente 

de Contratação, com o auxílio da Equipe de Apoio e será realiza será realizada no mesmo endereço 

eletrônico, com utilização de recursos de tecnologia da informação, denominada Concorrência 

Eletrônica. 

05.04 Poderão participar do certame:  

- Todos os interessados que atuem em atividade econômica compatível com o objeto da presente 

licitação e que satisfaçam às condições exigidas no presente Edital; 

- Os interessados deverão obter senha para participar dos procedimentos eletrônicos e deverão ter 

credenciado os seus representantes na forma estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição 

no referido Cadastro. 

05.05 A Licitante, que não pretenda credenciar representante para praticar da Sessão Pública, poderá 

encaminhar a “Proposta” e “Documentação” juntamente com a “Declaração de que Cumpre os 

Requisitos de Habilitação” e a “Declaração de ME/EPP” (se for o caso), diretamente no Portal de 

Compras do Município até o prazo esbelecido e atendidas às condições estabelecidas neste Edital.  

05.06 O registro no Portal de Compras, o Credenciamento dos Representantes (que atuarão em nome da 

empresa licitante) e a Senha de Acesso ao sistema eletrônico deverão ser obtidos até às 16:00 horas 

do último dia útil anterior à data da realização da Sessão Pública indicada no preâmbulo deste edital, 

e autorizam a participação em qualquer concorrência eletrônica realizada por intermédio do 

http://177.39.83.121:8079/comprasedital/  (Portal de Compras do Município de Riolândia). 

05.07 O registro no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA é 

gratuito. As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos que deverão ser 

cumpridos para a inscrição no Cadastro, para o credenciamento de representantes e para a obtenção 

da chave de acesso e senha estão disponíveis no endereço eletrônico 

http://177.39.83.121:8079/comprasedital/, no menu “Acesso Identificado” e “Solicitar acesso à 

Licitação Eletrônica”. 

http://www.riolandia.sp.gov.br/
http://177.39.83.121:8079/comprasedital/
mailto:licitacoes@riolandia.sp.gov.br
http://177.39.83.121:8079/comprasedital/
http://177.39.83.121:8079/comprasedital/
http://177.39.83.121:8079/comprasedital/


 
  

 
 

05.08 Caso o licitante não receba a chave de acesso no e-mail indicado no cadastro, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas contados da solicitação, deverá entrar em contato com o Setor de Licitações no e-mail 

licitacoes@riolandia.sp.gov.br, para regularização. 

05.09 Caso a chave de acesso seja solicitada no último dia útil, anterior à data marcada para a realização da 

sessão pública, recomenda-se ao licitante, após solicitar a chave de acesso por meio do Portal de 

Compras, entrar em contato telefônico, imediatamente, com o Setor de Licitações deste Município, 

através do contato: (17) 3801-9020, ramal 219. 

05.10 Não poderão disputar a presente licitação: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) Autor do Anteprojeto, do Projeto Básico ou do Projeto Executivo, Pessoa Física ou Jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Projeto Básico ou do 

Projeto Executivo, ou empresa da qual o Autor do Projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários; 

d) Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da Licitação, impossibilitada de participar, 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com Agente Público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização/gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/76, concorrendo 

entre si; 

g) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h) Agente Público do Órgão ou Entidade licitante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

conforme o artigo 9º, § 1º da Lei nº 14133/2021; 

i) Pessoas Jurídicas reunidas em Consórcio; 

j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

VI – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS (n° 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (n° 02): 

06.01 Os documentos da “Proposta de Preços” deverão ser enviados através do endereço 
http://177.39.83.121:8079/comprasedital/, desde a divulgação da íntegra do Edital no referido 

endereço eletrônico até o dia e horário previstos para a abertura da sessão pública (preâmbulo), 

devendo a licitante, para formulá-las, assinalar a “Declaração de que Cumpre Integralmente os 

Requisitos de Habilitação” constantes do Edital e deverá atender os seguintes critérios, sob pena de 

desclassificação: 

a) Apresentar uma única Proposta de Preços,  conforme ANEXO II – MODELO DE 

PROPOSTA E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, j u n t a m e n t e  c o m  o  C r o n o g r a m a  

F í s i c o - F i n a n c e i r o  ( a n e x o  I I I ) ,  fornecidos pela Prefeitura, com os preços e 

quantitativos estimados para realização da obra; 

b) O número do Processo e número desta Concorrência; 

c) Constar prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias; 

d) Constar prazo de execução da obra: até 9 (nove) meses, contados da emissão da 1ª Ordem 

de serviço; 

e) Constar condições de Pagamento: O pagamento ocorrerá em até 40 (quarenta) dias após atestada 

a medição; 

f) Informar a denominação, endereço/CEP, telefone/e-mail e CNPJ da licitante, nome e número 

da Instituição Financeira, Agência e n.º da Conta-Corrente para a efetivação dos pagamentos; 

mailto:licitacoes@riolandia.sp.gov.br
http://177.39.83.121:8079/comprasedital/


 
  

 
 

g) Comprovante de haver prestado garantia de participação de 1% (um por cento) do valor orçado, 

no valor de R$ 9.931,19 (nove mil, novecentos e trinta e um reais e dezenove centavos) como 

condição de participação no certame, conforme artigo 58, §1º da Lei nº 14.133/21 e suas 

alterações com prazo de validade de, no mínimo, 120 (cento) dias, podendo a licitante optar por 

uma das seguintes modalidades: 

I – Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia; 

II – Seguro-Garantia; 

III – Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

IV – Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

h) Data e assinatura do Representante Legal da Proponente ou do Procurador com poderes específicos 

para tanto. 

06.02 O Modelo de Proposta poderá ser utilizado para a apresentação da Proposta, datilografado, em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou 

entrelinhas, sem cotações alternativas, datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo 

procurador. 

06.03 Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação das 

propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e 

indenizações de qualquer natureza. 

06.04 A empresa enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133/2021. 

06.05 A falsidade da declaração de que trata o item anterior sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133/2021 e neste Edital. 

 

06.06 Os documentos referentes a DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser enviados por meio 

eletrônico disponível no endereço http://177.39.83.121:8079/comprasedital/, apenas pelo vencedor 

da licitação, quando solicitado pelo chat, através do link disponibilizado pelo sistema, em até 20 

minutos após solicitação, devendo conter: 

 

 

06.06.01 Carta em que a proponente solicita sua participação na presente Concorrência Eletrônica 

e faz declaração explícita de que: 

a) Assume inteira responsabilidade pela execução da obra/serviços licitados, 

respeitando as normas vigentes à mesma; 

b) Acatará todas as exigências da Contratante relativamente ao objeto desta licitação, 

bem como de quem for designado para efetuar a fiscalização e ou controle de 

qualidade na citada execução; 

c) Tem pleno conhecimento das condições estabelecidas no presente Edital e que se 

sujeita às mesmas, estando de pleno acordo com elas; 

d) Tem pleno conhecimento das condições dos locais onde as obras serão executadas; 

e) Não está impedida de contratar com a Administração; 

f) No caso de ser contratada se responsabilizará por eventuais prejuízos causados à 

terceiros, inclusive à Municipalidade, desde que por sua culpa; 

g) Manterá o local da obra e as adjacências completamente sinalizados, de acordo com 

as exigências da Prefeitura Municipal De Riolândia e autoridades de trânsito local; 

h) Assume inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de todas as normas e 

exigências que se fizerem necessárias para o desempenho dos trabalhos ora licitados; 

i) Se obriga a manter durante toda a execução do contrato, sob pena de rescisão 

unilateral, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

http://177.39.83.121:8079/comprasedital/


 
  

 
 

habilitação e qualificação exigidas nesta licitação; 

06.06.02 Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que: 

a) Se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 

emprega menor de dezesseis anos; 

b) A empresa atende às normas relativas à Saúde e Segurança no Trabalho, para os fins 

estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo; 

c) Não possui em sua Cadeia produtiva, empregados executando Trabalho Degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inc. Ill do art. 5° da 

Constituição Federal. 

d) Não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 

3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2.006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2.014, cujos termos declara conhecer na íntegra; 

e) Ter ciência de que registro (s) no Cadin Estadual (Lei Estadual nº. 12.799/08) 

impede(m) a contratação com a Prefeitura Municipal de Riolândia. 

f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) De que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

h) Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

i) Que a proposta apresentada para participar da licitação em epígrafe foi elaborada de 

maneira independente pelo Licitante. 

06.06.03 No caso do Licitante ser Empresa de Pequeno Porte, observado o valor e 

enquadramento, aplicar-se-á o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, 

de 14 de dezembro de 2006: 

a) a comprovação de regularidade fiscal das empresas de pequeno porte somente será 

exigida para efeito de assinatura do contrato; 

b) as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

c) havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

d) a não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 

do contrato, ou revogar a licitação”. 

 

06.07 Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, acompanhado da última alteração contratual devidamente 

registrada perante a Junta Comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedades estrangeiras em 



 
  

 
 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Declaração de ciência dos valores aqui licitados e que se enquadra no Regime de 

Tributação de Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, quando for o caso. 

 

06.08 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, como segue: 

c.1 Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal; 

c.2 Certidão de Regularidade expedida pela Secretaria da Fazenda e Certidão de 

Regularidade de Débitos Tributários emitida pela Procuradoria Geral do Estado;  

c.3 Certidão Municipal Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 

de Negativa, referentes a tributos, impostos, taxas, tarifas e similares, expedida pela 

Secretaria Municipal da Fazenda ou Finanças do domicílio ou sede do licitante; 

Observação: Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito 

de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos 

ou com sua exigibilidade suspensa. 

d) Certidão de inexistência de débitos para com o Sistema de Seguridade Social – CND e 

Certidão de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço (FGTS). 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da lei 

federal n.º 12.440, de 07/07/2011. 

 

06.09 Da Qualificação Técnica: 

06.09.01 Certidão de Registro Cadastral da empresa licitante junto ao CREA/CAU. 

06.09.02 Certidão de Registro junto ao CREA ou CAU, de responsabilidade técnica do 

profissional que se responsabilizará pela execução da obra licitada, caso a proponente 

seja declarada vencedora. 

06.09.03 A comprovação do vínculo jurídico do profissional relacionado neste subitem será 

efetuada mediante cópia do contrato de trabalho com a empresa, registro na CTPS, ficha 

de empregado da empresa ou registro do empregado, bem como por qualquer outro 

contrato ou instrumento jurídico considerado idôneo para demonstrar que o profissional 

indicado pela licitante integra seu quadro, sendo possível a contratação de profissional 

autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos 

serviços, nos termos da Lei 14.133/21. 

06.09.04 Deverá acompanhar a documentação do item 06.06.02.01, a Declaração de concordância 

do profissional para atuar no acompanhamento da obra, caso a licitante seja declarada 

vencedora da licitação. 

06.09.05 Para comprovar a capacidade técnico-operacional da empresa, será exigida a apresentação 

de, no mínimo, 1 (um) atestado para cada item do acervo (atestados devidamente 

registrados no CREA). É permitido anexar mais de um atestado, desde que emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, sob pena de 

inabilitação. Os atestados deverão comprovar o desempenho de atividades pertinentes e 

compatíveis com as características ou similaridades na execução de obras de revitalização 

urbanística, abrangendo a reforma de praças com equipamentos esportivos, pista de 

caminhada, campo de futebol e áreas de lazer, como quiosques, playgrounds e pista de 

skate, observando os seguintes quantitativos: 

 

• Instalação de alambrado em tela de aço galvanizado de 2’, montantes metálicos retos: 



 
  

 
 

248,75 m²; 

• Revestimento em grama sintética: 323,00 m²; 

• Nivelamento de piso em concreto com acabadora de superfície: 103,25 m²; 

• Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem pintura: 779,76 kg; 

• Pavimentação de lojota em concreto 35 Mpa, espessura 6cm, colorido de tipos 

raquete, retangular, sextavado e 16 faces, com rejunte em areia: 393,41 m²; 

• Luminárias de Iluminação em LED: 11 unidades; 

• Paisagismo e plantio de grama natural: 1.403,31 m²; 

• Instalação de playground e equipamentos: 3 conjuntos. 

 

06.10 Da Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência ou no caso de empresa licitante que esteja em recuperação 

judicial, apresentar nos termos da Lei, cópia do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 

competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 

econômico- financeira estabelecidos neste edital, nos termos da Sumula 50 do TCE/SP. 

b) Comprovação de possuir capital social integralizado e registrado na Junta Comercial do Estado 

da Sede da licitante, igual ou superior a 10% do valor estimado do objeto licitado, ou seja, no 

valor de R$ 99.311,96 (noventa e nove mil, trezentos e onze reais e noventa e seis centavos), 

através da apresentação do contrato social ou última alteração contratual, acompanhado da certidão 

simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da licitante. 

c) Balanço Patrimonial (ou da publicação deste no caso de empresas  S/A), demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

d) Demonstrativo de Índices Financeiros, em papel timbrado da empresa, assinado pelo contador 

responsável, devidamente identificado com o nome e CRC, com firma reconhecida, extraídos do 

balanço apresentado, para fins de análise das condições financeiras da licitante. Os Índices serão 

apresentados em números inteiros e de até 02 (duas) casas decimais após a vírgula com 

arredondamento: 

 

 
 

Obs: Os resultados isolados das duas primeiras operações (Liquidez Geral-LG e Liquidez Corrente – LC), 

deverão ser maiores ou iguais a 1,30 (≥ 1,30), enquanto que o resultado isolado da operação Grau de 

Endividamento-GE, deverá ser menor ou igual a 0,50(≤ 0,50). 

 

06.08 Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 

todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são 

válidos para matriz e todas as filiais. 

06.09 Os documentos deverão estar com prazo de validade em vigor na data prevista para a entrega dos 

envelopes; aqueles que não tiverem validade expressa nos próprios impressos, deverão ser emitidos 

até 60 (sessenta) dias da data prevista para a abertura do ENVELOPE N.º 02 – HABILITAÇÃO. 

06.10 Após a habilitação, poderá a licitante ser inabilitada por motivo relacionado com a capacidade 

jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou 

inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

06.11 Os documentos acima mencionados poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração (mediante a apresentação do 



 
  

 
 

original), ou publicação em órgão da imprensa oficial. Relativamente as CND do INSS e FGTS 

emitida via Internet, serão obedecidas às normas vigentes e aplicáveis. 

06.12 O Agente de Contratação não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida, e 

não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a 

proponente será inabilitada. 

06.13 Os documentos apresentados por qualquer proponente, se expressos em língua estrangeira, deverão 

ser autenticados por autoridade brasileira no país de origem e traduzidos para o português por tradutor 

público juramentado. 

06.14 Não serão aceitos protocolos ou solicitação de documentos em substituição aos exigidos como 

condição de habilitação, nem mesmo será concedida prorrogação para a apresentação de documentos 

de habilitação que não foram enviadas no prazo estabelecido ou que não se enquadrarem nas exceções 

previstas na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações. 

06.15 Após o início da Sessão Pública, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º) 

 

VII – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO: 

07.01 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

07.02 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

07.03 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

07.04 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

 

993) DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS (ENVELOPE Nº 1) 

07.05 No horário e local indicados neste Edital será aberta a Sessão Pública, iniciando-se pela fase de 

credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame. 

07.06 Após a fase de credenciamento, iniciará a Sessão Pública da Concorrência Eletrônica, com a abertura 

automática das propostas e a sua divulgação pelo sistema na forma de grade ordenatória, em ordem 

crescente de preços. 

07.07 A análise das propostas pelo Agente de Contratação se limitará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos e à legislação vigente. 

07.08 Serão desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) Apresentadas por licitante impedida de participar; 

d) Apresentar preço (s) simbólico (s) ou de valor (es) zero; 

e) Se o preço for inexequível. 

07.09 O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com observância 

dos critérios legais estabelecidos para tanto. 

07.10 Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas classificadas e 

das desclassificadas. 

07.11 Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Agente de Contratação dará por encerrado o 

certame, lavrando-se a ata a respeito. 

07.12 Será iniciada a etapa de lances com a participação de todas as licitantes detentoras de propostas 

classificadas. 

07.13 Os lances deverão ser formulados exclusivamente por meio do sistema eletrônico em valores distintos 

e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço ou ao último valor apresentado pela própria 

licitante ofertante, observada em ambos os casos a redução mínima, aplicável, inclusive, em relação 

ao primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 02 (dois) ou mais 

lances do mesmo valor. 



 
  

 
 

07.14 O julgamento será feito pelo critério de menor preço global, observadas as especificações e 

parâmetros mínimos definidos neste Edital; 

07.15 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 

preço, observada a redução mínima de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

07.16 O modo de disputa adotado é o ABERTO. 

07.17 A etapa de lances terá a duração minima de 10 (dez) minutos. 

07.18 A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, visando à 

continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do 

período de que trata o item anterior ou nos sucessivos períodos de prorrogação automática. 

07.19 Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no item anterior, a duração da 

prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o terceiro minuto contado a partir do 

registro no sistema do último lance que ensejar prorrogação. 

07.20 No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico: dos lances 

admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e respectivos valores; do tempo 

restante para o encerramento da etapa de lances. 

07.21 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem 

da formulação de lances ou quando findo os períodos de duração da etapa. 

07.22 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. No caso de empate com microempresas e 

empresas de pequeno porte, será assegurado o exercício do direito de preferência às nos seguintes 

termos: 

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada; 

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em 

que sua proposta será declarada a melhor oferta; 

c) Será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo máximo 

de 05 (cinco) minutos, após o encerramento dos lances, a contar da convocação, sob pena de 

preclusão; 

d) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem anterior, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar 

nova proposta; 

e) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada 

a ordem de classificação; 

f) O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de 

lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

07.23 Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, serão retomados, em 

sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, sendo assegurado o exercício do direito de 

preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte; 

07.24 Na hipótese da não contratação da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, será declarada a 

melhor oferta aquela proposta originalmente vencedora da fase de lances. 

07.25 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 

constantes deste Edital. 

07.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, entre licitantes que não são microempresas e 

empresas de pequeno porte, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 

14.133/2021, nesta ordem: 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 

nesta Lei; 

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 



 
  

 
 

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

07.27 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

a) Empresas estabelecidas no Estado de São Paulo; 

b) Empresas brasileiras; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia do País; 

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/09. 

07.28 O Agente de Contratação poderá negociar com o Autor da oferta de Menor Valor com vistas à redução 

do preço. 

07.29 Após a negociação, o Agente de Contratação examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 

motivadamente a respeito. 

07.30 O Agente de Contratação deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados no mercado 

ou até mesmo propostos em licitações anteriores, utilizando-se da pesquisa realizada, que será juntada 

aos autos por ocasião do julgamento, e/ou de todos os meios possíveis para a correspondente 

verificação. 

07.31 O Agente de Contratação poderá solicitar a demonstração da exequibilidade para a proposta 

final que for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração após 

o término da fase competitiva, mediante apresentação de novas planilhas, cronogramas e 

demonstrativos que justifiquem o atendimento do objeto da Concorrência, para comprovar a 

viabilidade e a exequibilidade da proposta escrita de menor preço ou do lance de menor preço 

apresentado. 

07.32 Quando a proposta final for inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração após o término da fase competitiva, o Licitante vencedor deverá 

obrigatoriamente apresentar:  

a) Planilha de proposta final detalhada e elaborada de acordo com o modelo de proposta e 

anexos deste Edital, contendo os preços unitários e o novo valor total para a contratação, 

a partir do valor total final obtido no certame;  

b) Planilha de Composição Analítica com o novo valor total para a contratação. 

O Licitante vencedor deverá encaminhar esses documentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

contados a partir da realização da Sessão Pública. 

07.33 A não apresentação dos elementos referidos no subitem anterior ou a apresentação de elementos 

insuficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance de menor preço 

acarretará a desclassificação do licitante. 

07.34 Havendo uma única licitante ou tão somente uma proposta válida, o Agente de Contratação poderá 

decidir, justificadamente, pela suspensão da Concorrência, inclusive para melhor avaliação das regras 

editalícias, das limitações de mercado, envolvendo quaisquer outros aspectos pertinentes e o próprio 

preço cotado, ou pela repetição Concorrência Eletrônica ou, ainda, dar prosseguimento a 

Concorrência, condicionado, em todas as hipóteses, à inexistência de prejuízos ao órgão licitante. 

07.35 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

artigo 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Apenados TCE/SP: http://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm; 

b) CADICON (Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos) – Lista de 

Inidôneos do Tribunal de Contas da União: 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:250066251560::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO; 

c) CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas) – Empresas e pessoas físicas 

impedidas de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração em todas as 

esferas e nos três Poderes: http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 

d) CNIA (Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade): https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

e) CNEP (Cadastro Nacional de empresas punidas): 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep; 

07.36 Considerada aceitável a oferta de menor preço, será solicitada e aberta a pasta contendo os 

http://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:250066251560::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 
  

 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da Licitante vencedora. 

07.37 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Agente de 

Contratação examinará a oferta subsequente de menor preço, decidindo sobre sua aceitabilidade 

quanto ao preço, no caso de oferecimento de lances, ou quanto ao objeto e preço, na hipótese de não 

realização de lances, observadas as previsões estampadas nos subitens antecedentes. 

07.38 Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

07.39 A proposta final (reajustada) da Licitante declarada vencedora, deverá ser encaminhada no prazo 

de até 02 (dois) dias úteis, a contar do ato que a declarou como vencedora no sistema eletrônico.  

07.40 Da sessão será lavrada Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes. 

07.41 O Licitante da proposta vencedora deverá encaminhar, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados 

da data da realização da sessão pública, no endereço físico indicado no preâmbulo deste Edital, 

pessoalmente ou por meio SEDEX, as vias em originais ou cópias autenticadas por tabelião de 

notas, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e aplicação das penalidades cabíveis, 

os seguintes documentos: 

a) As declarações originais solicitadas na Habilitação e assinadas manualmente; 

b) Os documentos apresentados sem autenticação digital e que não seja possível o Agente de 

Contratação conferir a sua autenticidade no curso da Sessão Pública; 

 c) A proposta final com os preços readequados; 

 d) Demais documentos que o Agente de Contratação entender necessários. 

07.42 Fica dispensado o envio dos documentos mencionados no item anterior, se a Licitante Vencedora 

encaminhar os mesmos via e-mail (licitacoes@riolandia.sp.gov.br) assinados de forma digital, com 

certificação, de maneira que possam ser conferidos e declarados autênticos. 

07.43 A habilitação dos proponentes vencedores ficará condicionada a apresentação destes documentos 

constantes do item anterior, dentro dos prazos previstos. Não apresentados os documentos a empresa 

proponente será considerada inabilitada. 

07.44 À Licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a Sessão Pública, 

respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema. 

07.45 A desconexão do sistema eletrônico com o Agente de Contratação, durante a Sessão Pública, 

implicará: 

a) Fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi interrompida. 

Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 20 (vinte) minutos, a Sessão Pública deverá 

ser suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa às licitantes de nova data e horário para 

a sua continuidade; 

b) Durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, até o término 

do período estabelecido no Edital. 

07.46 A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da 

Sessão Pública ou do certame. 

07.47 Juntamente com a Documentação de Habilitação, deverá ser apresentada, a credencial/procuração 

que deverá dar amplos poderes ao representante para decidir todas as questões oriundas da 

presente licitação. 

07.48 O julgamento das propostas e da documentação será efetuado pelo Agente de Contratação. 

07.49 Caso haja interesse, os representantes devem manifestar a intenção de recorrer das decisões da Agente 

de Contratação ou apresentar apontamentos relativos à proposta apresentada, que deverá ser 

manifestada imediatamente na própria sessão, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das 

razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de julgamento das propostas 

comerciais. 

07.50 Os recursos contra as decisões do Agente de Contratação ou em razão de documentos constantes das 

propostas apresentadas, devem ser protocolados na Prefeitura Municipal, sendo vedado o 

encaminhamento por meio eletrônico.  

 

993) DO JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 2): 

07.51 Por ocasião do final da sessão, a (s) licitante (s) que participou (aram) da Concorrência Eletrônica ou 

que tenha (m) sido impedida (s) de fazê-lo (s), se presente (s) à sessão, deverá (ão) manifestar imediata 



 
  

 
 

e motivadamente a (s) intenção (ões) de recorrer. 

07.52 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133/2021. 

07.53 Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / procedimento da 

Concorrência, a licitante interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito, 

devendo ser encaminhado em campo próprio do sistema, dirigido à autoridade que tiver editado o ato 

ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

07.54 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

07.55 As demais licitantes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de 

dias, que começarão a correr no término do prazo do Recorrente. 

07.56 Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o Agente de 

Contratação examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente 

informados, à autoridade competente para decisão. 

07.57 Os autos da Concorrência Eletrônica permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor 

de Licitações da Prefeitura Municipal, na Praça Antonio Levino, nº 470, Riolândia/SP e o edital e 

seus anexos permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico e no portal de 

compras. 

07.58 O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

 

VIII – DO VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE 

PREÇOS: 

08.01 O objeto da presente licitação está estimado em R$ 993.119,61 (novecentos e noventa e três mil, 

cento e dezenove reais e sessenta e um centavos). 

08.02 Como critério de aceitabilidade, somente serão aceitas as propostas que não ultrapassarem os 

valores estabelecidos no item anterior.  

08.03 Propostas apresentadas acima dos valores estimados serão desclassificadas. 

 

 

IX –   DO REGIME DE EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇOS: 

09.01 A obra/serviços serão contratados em regime de empreitada por preço unitário, observado o 

disposto no presente Edital, fornecendo a proponente vencedora todos os materiais, mão de obra, 

máquinas e equipamentos necessários à sua perfeita execução, bem como a contratada deverá manter 

no local, Engenheiro Civil responsável pelos serviços durante toda a execução. 

09.02 Na formulação da proposta deverão ser previstos os seguintes custos: custos dos materiais, operações 

executivas, transporte de materiais, transporte de equipamentos para o local de aplicação, canteiro de 

serviços, realização de ensaios, consumo de combustíveis e lubrificantes, depreciação de ferramentas 

e equipamentos, energia elétrica, abastecimento de água, escritório e expediente, sinalização, estadias 

e hospedagens, remuneração do pessoal utilizado para a execução dos serviços, inclusive segurança 

do local, encargos decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, pagamento 

de tributos municipais, inclusive ISS, estaduais e federais por ventura incidentes, e todas mais que 

necessárias forem ao perfeito desempenho das obrigações assumida. 

09.03 O Contrato poderá se aditado e/ou suprimido, mediante processo levado a termo, nos limites 

permitidos pela legislação em vigor, sempre reforçado com caução nos termos da Lei, em razão 

inclusive de tratar-se de serviços de reforma, ampliação e adequação, o que podem ocorrer 

necessidades de alterações que serrão levadas a termo. 

 

X – DAS MEDIÇÕES, FATURAMENTOS E PAGAMENTOS: 

10.01 Será efetuado um só faturamento mensal no último dia útil de cada mês, na conformidade dos 



 
  

 
 

serviços efetivamente realizados, cuja apuração será efetivada mediante medições realizadas na forma 

prevista no Edital e Anexos. 

10.02 O pagamento será efetuado em até 40 (quarenta) dias subsequentes a aprovação da medição. 

10.03 Em nenhuma hipótese o pagamento será efetuado sem que haja constatação de que efetivamente o 

serviço/fornecimento tenha sido executado. 

10.04 Além do previsto no item anterior, o pagamento de cada fatura apresentada, acompanhada da devida 

medição, poderá ser condicionado a apresentação de cópias reprográficas das guias de recolhimento 

de todos os encargos sociais referentes ao período de realização dos serviços dos colaboradores da 

empresa alocados para a execução da mesma.A não apresentação dos citados comprovantes 

assegurará à Prefeitura Municipal o direito de sustar o pagamento devido, até a solução da pendência. 

 

 

XI – DA GARANTIA DO CONTRATO: 

11.01 No ato da assinatura do contrato a ser formalizado, deverá a vencedora oferecer garantia para a 

execução da obra que constitui o objeto da presente licitação, em quaisquer das modalidades 

previstas na Lei Federal n.º 14.133/21, no valor de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato 

(artigo 98).  

11.02 Deverá a garantia depositada ter seu prazo de vigência de no mínimo 180 (cento e oitenta) dias. 

11.03 A posterior celebração de Termo de eventual Termo de Aditamento maior que 5% do valor inicial do 

Contrato, de prorrogação ou de correção contratual será objeto de reforço da garantia, nos termos da 

Lei. 

11.04 No caso de ocorrer, a aferição de preço global inferior a 85% do valor orçado pela Administração, a 

GARANTIA DO CONTRATO, neste caso podera ser de até 10% (dez por cento) do valor 

estimado do Contrato (parágrafo 5º do artigo 59 e artigo 98 da Lei Federal 14.133/21). 

 

 

XII – DO REEQUILIBRIO E DO REAJUSTE: 

12.01 Se for o caso, após decorridos 12 (doze) meses da assinatura do contrato, a Contratada poderá, 

através de requerimento específico, solicitar o devido reajuste dos preços contratados nos termos do 

§ 7º do artigo 25 da Lei 14.133/21, tendo como referência a correção pelo índice do INPC/IBGE 

relativo ao período entre a data da assinatura do contrato e a autorização do reajuste. 

12.01.01 Em caso de solicitação de reequilíbrio do contrato, o mesmo deverá ser processado nos 

termos da alínea “d” do inciso II do artigo 124 da Lei 14.133/21, sendo vedado pedidos em razão de 

aumento de material a ser aplicado na obra; de folha de pagamento, de combustível, salvo neste caso 

do combustível se autorizado acima da inflação (INPC/IBGE no período) pela ANP ou, em pela 

Pandemia da Covid/19. 

12.01.02 Os casos de aditamento ou supressão serão processados nos termos da alínea “b” do inciso I 

do artigo 124 c/c o artigo 125 todos da Lei 14.133/21 nos limites ali permitidos. 

 

 

XIII – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

13.01 Dos atos da administração pública, relativamente ao processo em epígrafe, cabe a interposição de 

recursos, bem como impugnação, os quais serão processados em consonância com o disposto no artigo 

164 e 165 da Lei Federal n.14.133/21 e neste Edital. 

 

XIV – DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

14.01 As despesas com a execução do Contrato oriundo do presente Edital serão cobertas por recursos 

orçamentários assesgurados no orçamento vigente, conforme discriminação abaixo: 

Órgão: 01 – Prefeitura Municipal de Riolândia. 

Unidade Orçamentária: 02.12.12 – Departamento de Obras e Serviços Municipais. 

Programa: 15.451.0022.1006.0000 – Obras em Praças Públicas. 

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações. 

Fonte de Recursos: 01 e 02. 



 
  

 
 

14.02 Caso necessário, para exercícios seguintes serão alocados os recursos nas respectivas Leis 

Orçamentárias. 

 

XV– DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA/SERVIÇOS: 

15.01 A fiscalização da obra, objeto deste edital, será efetuada pelo Departamento de Obras e Engenharia, 

subsidiados ainda quando e se for o caso, com o apoio do Engenheiro responsável pelo projeto. 

 

XVI– DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO: 

16.01 Concluída a obra/serviços, procederá a Prefeitura, dentro do prazo de 5 (cinco) dias seguintes ao da 

entrega da comunicação que por escrito lhe fizer a CONTRATADA, a um exame minucioso da 

mesma a fim de recebê-la provisoriamente. 

16.02 Após este recebimento e durante o prazo de observação de 20 (vinte) dias, ficará a CONTRATADA 

obrigada a fazer às suas custas as reparações reclamadas em consequência de vícios de construção 

por ventura existentes. 

16.03 Findo o prazo de observação, a CONTRATADA solicitará por escrito a realização do exame para 

o recebimento definitivo, que a Prefeitura deverá efetuar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, 

desde que aos serviços se apresentem em perfeitas condições de utilização. 

16.04 O recebimento do objeto não exime a CONTRATADA das responsabilidades civis e outras inerentes. 

16.05 A garantia depositada para execução do contrato será liberada ou restituída, mediante a emissão do 

termo de recebimento definitivo, em consonância com as determinações previstas no presente Edital. 

 

XVII – DAS PENALIDADES 

17.01 No caso de descumprimento das regras estabelecidas no futuro contrato, resguardado o direito da 

ampla defesa e do contraditório, serão aplicadas à contratada, observado a ampla defesa e 

contraditório, pela ordem, as seguintes penalidades: 

a) Notificação de Advertência dispondo sobre o descumprimento do contrato com prazo de 3 

(três) dias para manifestação, e 5 (cinco) dias para regularização em cada fato ocorrido. 

b) Aplicação da multa de 10% do valor global do contrato em caso de descumprimento de 

regras do Edital e do futuro contrato. 

c) Aplicação de multa em dobro no caso da alínea “b” e rescisão automática do contrato, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas para o caso de rescisão contratual, inclusive proibição 

de contratar com a Prefeitura de Riolandia pelo prazo de 3 (três) anos, ou até a regularização 

do fato, incluindo eventual indenização para a Prefeitura por danos causados em razão da 

irregularidade cometida. 

17.2 No caso da alínea “a”, caso aceitas as justificativas, tornar-se-á sem efeito a Advertência,     

comunicandoa decisão por escrito para a contratada. 

17.3 Caracterizado o atraso na finalização do objeto, fica estipulada cláusula penal no valor de 0,5% (zero 

virgula cinco) ao dia, por dia de atraso, calculado sobre o valor total da respectiva obra objeto do 

contrato. 

Parágrafo único: O pagamento da cláusula penal não exime a contratada do seu dever de terminar 

a execução das obras a contento. 

17.4 O Município poderá exigir indenização suplementar, caso o descumprimento das obrigações da 

contratada cause prejuízos que excedam ao valor da multa ora prevista. 

 

XVIII – ESPECIFICAÇÕES GERAIS: 

18.01 O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal De Riolandia reserva-se o direito de rejeitar uma, 

várias ou todas as propostas, desclassificar aquelas que não estejam em conformidade com as 

exigências da presente licitação, dispensar formalidades omitidas ou relevar irregularidades sanáveis. 

18.02 Do futuro Contrato constarão exclusivamente cláusulas e condições previstas no presente processo e 

na(s) proposta(s) da(s) licitante(s), as quais farão parte integrante do pacto, independente da 

transcrição inclusive da Minuta de Contrato em anexo. 

18.03 A Contratada fica obrigada a colocar no local de cada obra, placa (s) de identificação dela nos moldes 

e padrões a serem definidos pela Departamento de Obras e Engenharia da Prefeitura Municipal de 



 
  

 
 

Riolandia, até o 10º dia posterior à emissão da Ordem de Serviço, sob pena de multa diária no valor 

de R$ 1.000,00 (um mil reais) da placa não colocada. 

18.04 A empresa contratada deverá providenciar (caso seja necessário) a abertura de matrícula dos serviços 

junto ao INSS, e na última fatura apresentar a CND dos serviços, para liberação do último pagamento. 

18.05 Fica estabelecido que o presente Edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que 

qualquer detalhe que se mencione em um destes documentos, mesmo que não presente em outro, será 

considerado válido. 

18.06 A apresentação da proposta será considerada evidência de que a proponente examinou 

suficientemente o Edital e seus anexos, obteve as informações suficientes sobre qualquer 

ponto duvidoso e considera que os prazos disponíveis lhe permitiram elaborar uma proposta completa 

e satisfatória. 

18.07 A fiscalização por parte da Prefeitura não eximirá a licitante das responsabilidades previstas no 

Código Civil e dos danos que vier a causar a terceiros, seja por ato de seus funcionários ou de 

prepostos. 

18.08 Não será permitida a participação de consórcios de firmas para apresentação de proposta na presente 

licitação. 

18.09 O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 

poderá, mediante anuência prévia da Prefeitura Municipal, subcontratar serviços.  

18.10 A constatação de subcontratação sem anuência da Prefeitura sujeitará a contratada a multa de 3% do 

valor total do contrato, além da imediata rescisão com a subcontratada. 

18.11 O subcontratado na forma prevista no item anterior, será responsável solidário com todas as regras 

estabelecidas neste Edital e no respectivo Contrato. 

18.12 A Contratada manterá, na forma da lei, seguro total obrigatório contra acidentes de trabalho, correndo, 

às suas próprias e exclusivas expensas, quaisquer despesas não eventualmente cobertas pela 

respectiva apólice. 

18.13 Correrão, por exclusiva conta, responsabilidade e risco da Contratada, as consequências que advierem 

de: 

a) Sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão, inclusive de seus empregados e 

prepostos. 

b) Imperfeição ou insegurança nos serviços. 

c) Falta de solidez dos serviços executados, mesmo verificada após o término do contrato. 

d) Furto, perda, roubo, deterioração ou avaria dos maquinários, equipamentos e materiais usados 

na execução dos serviços. 

e) Ato ilícito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em tudo que se referir aos serviços. 

f) Acidentes de quaisquer naturezas com as máquinas, equipamentos, aparelhagem e 

empregados, seus ou de terceiros, na execução dos serviços ou em decorrência deles, devendo 

a Contratada obedecer às normas de saúde e segurança de seus trabalhadores, especialmente 

as consignadas na Consolidação das Leis do Trabalho, na Portaria n.º 3.214/78 do Ministério 

do Trabalho e na NR 18, além de outras disposições acerca da matéria. 

g) Infiltrações de qualquer espécie ou natureza. 

h) Prejuízos causados a propriedades de terceiros. 

i) A Contratada obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os serviços 

executados, bem como sobre os equipamentos e materiais, cabendo-lhe total responsabilidade 

por quaisquer perdas e danos, que eventualmente venham a ocorrer até a Aceitação Definitiva 

dos Serviços. 

j) Ocorrendo incêndio ou qualquer outro sinistro nos serviços, que venha à atingir serviços a 

cargo da Contratada, terá esta, independentemente da cobertura de seguro, um prazo de 05 

(cinco) dias corridos, a partir da notificação da Prefeitura, para dar início à reparação das partes 

atingidas. 

k) A Contratada é responsável pela conservação dos serviços executados, até a aceitação 

definitiva dos serviços. 

l) A Contratada, nos primeiros 10 (dez) dias corridos, a contar da assinatura do contrato, 

assumirá a Responsabilidade Técnica pela execução dos serviços perante o CREA/CAU e 

demais órgãos competentes. O cumprimento desta obrigação é condição para a liberação dos 

pagamentos. 



 
  

 
 

m) Além das obrigações acima previstas, a empresa Contratada, também terá as seguintes 

obrigações: 

1- Promover a organização técnica e administrativa dos serviços objeto deste contrato, de 

modo a conduzi-lo eficientemente, nos prazos previstos; 

2- Dispor de mão-de-obra de acordo com as necessidades dos serviços, bem como os 

equipamentos de proteção individual (EPIs); 

3- Fornecer todos os materiais, inclusive os equipamentos, máquinas e ferramentas 

necessárias à execução do objeto contratual, nos moldes estabelecidos no Edital e seus 

anexos; 

4- Transportar, carregar e descarregar os materiais, equipamentos, máquinas e ferramentas; 

5- Receber, conferir, armazenar e proteger todos os materiais, equipamentos, máquinas e 

ferramentas; 

6- Reparar, corrigir, remover, substituir no todo ou em parte os serviços objeto deste, desde 

que se verifiquem defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços ou dos 

materiais empregados; 

7- Conduzir os trabalhos de acordo com as normas técnicas vigentes, em estrita observância 

às legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações da 

fiscalização, devendo ainda, conduzir os trabalhos e o pessoal de modo a formar junto ao 

público, uma boa imagem da CONTRATADA e da Prefeitura; 

8- Cumprir e fazer com que todo o pessoal em serviço observe os regulamentos disciplinares 

de segurança e higiene (conforme regras do Ministério do Trabalho), mantendo o local do 

trabalho sempre limpo e organizado, de forma a permitir o perfeito andamento dos serviços; 

 

XIX– DO FORO: 

19.01 Fica eleito o Foro da Comarca de Paulo de Faria, com exclusão de outro qualquer, para dirimir as 

questões por ventura oriundas deste certame e do futuro contrato, que não forem resolvidas por via 

administrativa ou por arbitramento, na forma do código civil. 

 

 

Prefeitura Municipal de Riolândia-SP, 09 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS SANTANA DA SILVA 

Prefeito Municipal de Riolândia 



 
  

 
 

ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº. _______/ 2025, QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL  

DE  RIOLANDIA  E A EMPRESA .................................................................... PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE OBRAS, PARA REALIZAÇÃO DE 

REVITALIZAÇÃO URBANÍSTICA EM PRAÇA NO MUNICÍPIO DE RIOLÂNDIA/SP. 

 

Aos ......... dias do mês de .............. do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), nesta cidade de Riolandia, Estado 

do São Paulo, compareceram as partes, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLANDIA, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de Riolandia, Estado de São Paulo, à Praça Antonio 

Levino, n.º 470, Centro, inscrita no C.N.P.J.-M.F. sob o n.º 45.162.864/0001-45, neste ato legalmente 

representada pelo seu Prefeito Municipal, o ANTONIO CALOS SANTANA DA SILVA, portador do R.G. 

n.º ........................e do C.P.F. n.º , daqui por diante denominada simplesmente “CONTRATANTE”, e, de 

outro lado a empresa ................................., estabelecida na cidade de ................., Estado de ................, 

a Rua/Avenida .............., n.º ............ – Bairro/Jardim ................, CEP ..........., inscrita no C.N.P.J.-M.F. sob 

o n.º e Inscrição Estadual n.º .............................., neste ato representada pelo seu representante no final 

nomeado e assinado, daqui por diante denominada simplesmente “CONTRATADA”, da Lei Federal nº 

14.133 de 1º de abril de 2021, em face da classificação das propostas apresentada na CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 002/2025, levado a efeito através do PROCESSO LICITATÓRIO N.º 060/2025, 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo, resolvem observadas as 

condições do Edital que rege a Concorrência e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 A “CONTRATANTE”, tendo em vista o resultado da licitação aberta pelo Edital da CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA N.º 002/2025, contrata a “CONTRATADA” para Contratação de empresa especializada 

em execução de obras, para realização de revitalização urbanística em praça no Município de 

Riolândia/SP, com fornecimento de mão de obra, material e equipamentos, conforme especificações 

técnicas e quantidades contidas nos anexos. 

1.2 A obra deverá ser executada (s) de acordo com as planilhas, cronogramas e projetos que fazem parte 

integrante do Edital e deste Contrato, e ainda de acordo com as normas técnicas da ABNT, normas de 

segurança e higiene, bem como especificações e determinações do Departamento de Obras e 

Engenharia e acompanhamento direto ou por quem for designado pela Prefeitura de Riolandia e demais 

documentos integrantes do Edital, bem como os projetos contratados pela Prefeitura, assinados pelo 

engenheiro responsável, com ART passando a fazer parte deste contrato independentemente da sua 

transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

2.1 A obra será executada em regime de empreitada por preço unitário, observado o disposto no Edital e 

seus Anexos, fornecendo a contratada todos os materiais, mão de obra, máquinas e equipamentos 

necessários à sua perfeita execução, bem como a contratada deverá manter no local, os profissionais de 

nível superior, responsáveis pelos serviços durante toda a execução. 

2.2 Na proposta apresentada está previsto os seguintes custos: custos dos materiais, operações executivas, 

transporte de materiais, transporte de equipamentos para o local de aplicação, canteiro de serviços, 

realização de ensaios, consumo de combustíveis e lubrificantes, depreciação de ferramentas e 

equipamentos, energia elétrica, abastecimento de água, escritório e expediente, sinalização, estadias e 

hospedagens, remuneração do pessoal utilizado para a execução dos serviços, encargos decorrentes da 

legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, pagamento de tributos municipais, inclusive 

ISS, estaduais e federais por ventura incidentes, e todas mais que necessárias forem ao perfeito 

desempenho das obrigações assumidas. 

2.3 O contrato poderá se aditado e/ou suprimido, mediante processo levado a termo, nos limites permitidos 

pela legislação em vigor, sempre reforçados com Garantia nos termos da Lei.  

2.4 Havendo a necessidade da alteração na execução a contratada deve comunicar a Prefeitura com a 

proposta de alteração, acompanhado de uma planilha e itens a serem aditados e/ou suprimidos para 



 
  

 
 

análise e autorização por escrito da Prefeitura. 

2.5 Qualquer alteração executada sem a competente autorização da Prefeitura não será objeto de avaliação 

posterior, assim como não se fará nenhum pagamento nessas condições. 

2.6 A fiscalização dos serviços executados cabe ao Departamento de Obras e Engenharia assim designado 

pela CONTRATANTE nos termos do Edital. 

2.7 A perfeita manutenção da garantia contratual e do seu reforço, após celebração de aditamento, 

prorrogação e correção contratual plenamente vigente e a efetividade na execução dos serviços cabem, 

exclusivamente aos acreditados da CONTRATADA. 

2.8 Ao longo do contrato, ciente a CONTRATADA de que os prazos de execução aqui celebrados 

quedaram-se insuficientes, cabe a ela requerer a dilação dos prazos através de ofício fundamentado 

dirigido à CONTRATANTE: a) antes do vencimento da garantia; b) antes do vencimento do 

cronograma físico-financeiro da obra em andamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1 Para fins contratuais é dado ao presente contrato o valor global de R$ .............. 

(..................................................), a ser executado no regime por preço unitário conforme Planilhas e 

proposta apresentada pela contratada atualizada conforme prevista no Edital (item VII e subitens), que 

passa a fazer parte integrante deste Contrato independentemente da sua transcrição, observado o 

seguinte resumo: (...........) 

3.2 Será efetuado um só faturamento mensal no último dia útil de cada mês, na conformidade dos serviços 

efetivamente realizados, cuja apuração será efetivada mediante medições realizadas conjuntamente pela 

Contratada e pela Prefeitura nos termos do Edital. 

3.3 O pagamento deverá ocorrer em até 40 (quarenta) dias conforme previsto no Edital. 

3.4 Em nenhuma hipótese o pagamento será efetuado sem que haja constatação de que efetivamente o 

serviço/fornecimento tenha sido executado. 

3.5 Caberá ao agente Gestor, o Departamento de obras e engenharia, a fiscalização da execução dos 

serviços contratados, bem como a recepção da Nota Fiscal de Serviços acompanhada de todos os 

documentos comprobatórios sobre o cumprimento das obrigações fiscais, tributárias, trabalhistas e 

previdenciárias, atestando o fiel cumprimento dos serviços; 

3.6 O pagamento de cada fatura apresentada, acompanhada da devida medição, somente será efetuado 

mediante a apresentação de cópias reprográficas das guias de recolhimento de todos os encargos sociais 

referentes ao período de realização dos serviços. 

3.7 Conforme indicado pela Contratada os pagamentos deverão ser efetuados junto à instituição financeira: 

Banco …....., Agência ….............. e Conta Corrente …................... . Havendo alteração durante a 

execução do contrato a Contratada obrigar-se-á a informar por escrito em qual instituição financeira 

receberá os referidos pagamentos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA: 

4.1 Neste ato, a “Contratada” oferece nos termos do Edital a garantia da perfeita execução da obra, na 

importância de R$ .................. ( ..................................................), representada pela Carta de Fiança 

/ Seguro Garantia n.º ..........., emitida pelo ...................., CNPJ ............................................... , válida 

por XX dias com início de vigência em XX/XX/202X e seu vencimento previsto para o dia 

XX/XX/202X. 

4.2 A posterior celebração de Termo de aditamento, de prorrogação ou de correção contratual será objeto 

de reforço da garantia, nos termos da Lei conforme previsto no Edital. 

4.3 A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a execução do contrato, assim 

entendido quando da emissão do termo de recebimento definitivo dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REEQUILIBRIO E DO REAJUSTE, ADITAMENTO OU SUPRESSÃO: 

5.1 Quando e, se for o caso, após decorridos 12 (doze) meses da assinatura do presente contrato, a 

Contratada poderá, através de requerimento específico, solicitar o devido reajuste dos preços 

contratados nos termos do § 7º do artigo 25 da Lei 14.133/21, tendo como referência a correção pelo 

índice do INPC/IBGE relativo ao período entre a data da assinatura do contrato e a autorização do 

reajuste. 

5.1.1  Em caso de solicitação de reequilíbrio do contrato, o mesmo deverá ser processado nos termos da  



 
  

 
 

alínea “d” do inciso II do artigo 124 da Lei 14.133/21, e observadas as regras do Edital. 

5.1.2 Os casos de aditamento ou supressão serão processados nos termos da alínea “b” do inciso I do artigo 

124 c/c o artigo 125 todos da Lei 14.133/21 nos limites permitidos, observado o Edital (09.03) e o item 

2.3 deste Contrato. 

 

CLAUSULA SEXTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL: 

6.1 Farão parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição, as demais cláusulas e 

condições do Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 002/2025, levado a efeito pelo 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 060/2025, bem como a proposta da “Contratada” que, devidamente 

rubricada, se encontra arquivada na Prefeitura Municipal de Riolandia observado o item 3.1 deste 

Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

7.1 As despesas com a execução do presente Contrato serão cobertas pelas dotações vigentes no orçamento 

de 2025: 

Órgão: 01 – Prefeitura Municipal de Riolândia. 

Unidade Orçamentária: 02.12.12 – Departamento de Obras e Serviços Municipais. 

Programa: 15.451.0022.1006.0000 – Obras em Praças Públicas. 

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações. 

Fonte de Recursos: 01 e 02. 

7.2 Se for necessário para os exercícios seguintes serão alocados os recursos nas respectivas leis 

orçamentárias. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS: 

8.1 O prazo máximo para a execução e entrega do total da finalização da obra que constituí o objeto deste 

contrato, será de até 9 (nove) meses, contados a partir da emissão da 1ª Ordem de Serviço. Havendo 

necessidade, devidamente justificada e aceita, o prazo da execução poderá ser prorrogado, com processo 

levado a termo. 

8.2 O presente contrato terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, em razão do 

período de recebimento provisório e definitivo, bem como pagamentos finais nos termos aqui 

estabelecidos, observando-se no caso de prorrogação do prazo de execução (8.1) a dilação do mesmo 

prazo para a validade do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DAS OBRAS 

9.1  A fiscalização do presente Contrato será efetuada pelo Engenheiro da Prefeitura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1 No caso de descumprimento das regras estabelecidas neste contrato, resguardado o direito da ampla 

defesa e do contraditório, serão aplicadas à contratada, observado a ampla defesa e contraditório, pela 

ordem, as seguintes penalidades: 

a) Notificação de Advertência dispondo sobre o descumprimento do contrato com prazo de 3 

(três) dias para manifestação e 5 (cinco) dias para regularização em cada fato ocorrido. 

b) Aplicação da multa de 10% do valor global do contrato em caso de descumprimento de 

regras do do Edital e do presente Contrato. 

c) Aplicação de multa em dobro no caso da alínea “b” e rescisão automática do contrato, 

sem prejuízo das demais penalidades previstas para o caso de rescisão contratual, inclusive 

proibição de contratar com a Prefeitura de Riolandia pelo prazo de 3 (três) anos, ou até a 

regularização do fato, incluindo eventual indenização para a Prefeitura por danos causados em 

razão da irregularidade cometida. 

10.1.1 No caso da alínea “a”, caso aceitas as justificativas, tornar-se-á sem efeito a Advertência, 

comunicando a decisão por escrito para a contratada. 

10.2 Caracterizado o atraso na finalização do serviço, fica estipulada cláusula penal no valor de 0,5% ao 

dia, por dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 

Parágrafo Único: O pagamento da cláusula penal não exime a contratada do seu dever de terminar a 

prestação do serviço a contento. 



 
  

 
 

10.3 O Município poderá exigir indenização suplementar, caso o descumprimento das obrigações da 

contratada cause prejuízos que excedam ao valor da multa ora prevista. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DOS 

SERVIÇOS: 

11.1 Concluídos os serviços, procederá a Prefeitura, dentro do prazo de 5 (cinco) dias seguintes ao da 

entrega da comunicação que por escrito lhe fizer a CONTRATADA, a um exame minucioso dela a 

fim de recebê-la provisoriamente. 

11.2 Após este recebimento e durante o prazo de observação de 20 (vinte) dias, ficará a CONTRATADA 

obrigada a fazer às suas custas as reparações reclamadas em consequência de vícios de construção por 

ventura existentes. 

11.3 Findo o prazo de observação, a CONTRATADA solicitará por escrito a realização do exame para o 

recebimento definitivo, que a Prefeitura deverá efetuar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, desde que 

os serviços se apresentem em perfeitas condições de utilização. 

11.4 O recebimento dos serviços não exime a CONTRATADA das responsabilidades civis e outras 

inerentes. 

11.5 A caução depositada será liberada ou restituída, mediante a emissão do termo de recebimento 

definitivo dos serviços, em consonância com as determinações previstas no Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1 A Contratada fica obrigada a colocar no local de cada obra, placa (s) de identificação dela nos 

moldes e padrões a serem definidos pela Subsecretaria de Comunicação Social do Governo do Estado, 

até o 10º dia posterior à emissão da Ordem de Serviço, sob pena de multa diária no valor de R$ 

1.000,00 (hum mil reais) da placa não colocada. 

12.2 Se for necessário, a empresa contratada deverá providenciar abertura de matrícula das obras junto 

ao INSS, e na última fatura apresentar a CND dos serviços, para liberação do último pagamento. 

12.3 A fiscalização por parte da Prefeitura não eximirá a licitante das responsabilidades previstas no 

Código Civil e dos danos que vier a causar a terceiros, seja por ato de seus funcionários ou de 

prepostos. 

12.4 O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 

poderá, mediante anuência prévia da Prefeitura Municipal, subcontratar serviços. A constatação de 

subcontratação sem anuência da Prefeitura sujeitará a contratada a multa de 3% do valor total do 

contrato, além da imediata rescisão com a subcontratada. 

12.5 O subcontratado na forma prevista no item anterior, será responsável solidário com todas as regras 

estabelecidas neste Edital e no contrato. 

12.6 A CONTRATADA manterá, na forma da lei, seguro total obrigatório contra acidentes de trabalho, 

correndo, às suas próprias e exclusivas expensas, quaisquer despesas não eventualmente cobertas 

pela respectiva apólice. 

12.7 Correrão, por exclusiva conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA, as consequências que 

advierem de: 

a) Sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão, inclusive de seus empregados e prepostos. 

b) Imperfeição ou insegurança nos serviços. 

c) Falta de solidez dos serviços executados, mesmo verificada após o término do contrato. 

d) Furto, perda, roubo, deterioração ou avaria dos maquinários, equipamentos e materiais usados na 

execução dos serviços. 

e) Ato ilícito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em tudo que se referir aos serviços. 

f) Acidentes de quaisquer naturezas com as máquinas, equipamentos, aparelhagem e empregados, seus 

ou de terceiros, na execução dos serviços ou em decorrência deles, devendo a CONTRATADA 

obedecer às normas de saúde e segurança de seus trabalhadores, especialmente as consignadas na 

Consolidação das Leis do Trabalho, na Portaria n.º 3.214/78 do Ministério do Trabalho e na NR 18, 

além de outras disposições acerca da matéria. 

g) Infiltrações de qualquer espécie ou natureza. 

h) Prejuízos causados a propriedades de terceiros. 

i) A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os serviços 

executados, bem como sobre os equipamentos e materiais, cabendo-lhe total responsabilidade por 



 
  

 
 

quaisquer perdas e danos, que eventualmente venham a ocorrer até a Aceitação Definitiva dos 

Serviços. 

j) Ocorrendo incêndio ou qualquer outro sinistro nos serviços, que venha à atingir serviços a cargo da 

CONTRATADA, terá esta, independentemente da cobertura de seguro, um prazo de 05 (cinco) dias 

corridos, a partir da notificação da Prefeitura, para dar início à reparação das partes atingidas. 

k) A CONTRATADA é responsável pela conservação dos serviços executados, até a aceitação 

definitiva dos serviços. 

l) A CONTRATADA, nos primeiros 10 (dez) dias corridos, a contar da assinatura do contrato, assumirá 

a Responsabilidade Técnica pela execução dos serviços perante o CREA/CAU e demais órgãos 

competentes. O cumprimento desta obrigação é condição para a liberação dos pagamentos. 

m) Além das obrigações acima previstas, a empresa a ser CONTRATADA, também terá as seguintes 

obrigações: 

1- Promover a organização técnica e administrativa dos serviços objeto deste contrato, de modo a 

conduzi-lo eficientemente, nos prazos previstos; 

2- Dispor de mão-de-obra de acordo com as necessidades dos serviços, bem como os equipamentos de 

proteção individual (EPIs); 

3- Fornecer todos os materiais, inclusive os equipamentos, máquinas e ferramentas necessárias à 

execução do objeto contratual, nos moldes estabelecidos no Edital e seus anexos; 

4- Transportar, carregar e descarregar os materiais, equipamentos, máquinas e ferramentas; 

5- Receber, conferir, armazenar e proteger todos os materiais, equipamentos, máquinas e ferramentas; 

6- Reparar, corrigir, remover, substituir no todo ou em parte os serviços objeto deste, desde que se 

verifiquem defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços ou dos materiais 

empregados; 

7- Conduzir os trabalhos de acordo com as normas técnicas vigentes, em estrita observância às 

legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações da fiscalização, 

devendo ainda, conduzir os trabalhos e o pessoal de modo a formar junto ao público, uma boa imagem 

da CONTRATADA e da Prefeitura; 

8- Cumprir e fazer com que todo o pessoal em serviço observe os regulamentos disciplinares de 

segurança e higiene (conforme regras do Ministério do Trabalho), mantendo o local do trabalho 

sempre limpo e organizado, de forma a permitir o perfeito andamento dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: 

13.1 Fica eleito o Foro desta Comarca de Paulo de Faria, com exclusão de outro qualquer para dirimir as 

questões que surgirem referentes a este contrato, que não forem resolvidas por via administrativa, na 

forma do Código Civil. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, na presença de duas 

testemunhas adiante assinadas. 

 

Riolândia – SP, ….. de ........................de 2025. 

 

 

PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIOLÂNDIA  

CONTRATANTE: 

ANTONIO CARLOS SANTANA DA SILVA 

– PREFEITO DE RIOLâNDIA 

   P/ .................................................................. 

           CONTRATADA: 

         NOME: ................................................. 

         RG: ....................................... 

         CPF: ............................ 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1) _____________________________                                        2) _____________________________ 

CPF:                                                                                              CPF:                                



 
  

 
 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

 

Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 002/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 060/2025 

 

Razão Social:  

CNPJ:  

IE:  

Endereço:  

Bairro:  

Cidade:  

CEP:  

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Execução de Obras para realização de 

Revitalização Urbanística em Praça no Município de Riolândia/SP, com fornecimento de mão de 

obra, material e equipamentos, conforme especificações técnicas e quantidades contidas nos Anexos 

do Edital. 
 

 Valores Conveniados 

Item Fonte Códigos Descrição dos Serviços mês Qde. Pr Unit 

Pr 

Unit 

Bdi 

Pr. Total 

1.0   SERVIÇOS PRELIMINARES     25538,56 

1.1 CDHU 02.08.050 
Placa em lona com impressão digital e estrutura 

em madeira 
m² 6 207,22 250,49 

R

$ 
1502,93 

1.2 CDHU 02.02.130 

Locação de container tipo escritório com 1 vaso sanitário, 1 lavatório 

e 

1 ponto para chuveiro ‐ área mínima de 13,80 m² 

unid/mê
s 

10,00 
1.556,9

2 

1882,0

0 

R

$ 
18820,05 

1.3 SINAPI 101508 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, 

COM CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 35 MM2 E DISJUNTOR 

DIN 50ª (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). 

AF_07/2020_PS 

unid 1 
2.517,9

6 

3043,7

1 
 3043,71 

1.4 CDHU 68.01.670 Poste de concreto circular, 300 kg, H = 9,00 m unid 1 
1.796,7

2 

2171,8

8 
 2171,88 

Total do item 1. 
R$ 

25.538,56 

2.0   PISTA DE CAMINHADA A CONSTRUIR     162.738,04 

2.1 CDHU 02.10.060 Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas m² 786,82 1,81 2,19 
R

$ 
1721,51 

2.2 CDHU 54.01.400 
Abertura de caixa até 25 cm, inclui escavação, compactação, 

transporte e preparo do sub‐leito 
m² 786,82 24,84 30,03 

R

$ 
23.625,52 

2.3 CDHU 54.06.020 Guia pré-moldada curva tipo PMSP 100 – fck 25 Mpa m 359,01 61,33 74,14 
R

$ 
26.615,46 

2.4 CDHU 54.04.342 

Pavimentação de lajota em concreto 35Mpa, espressura 6cm, 

colorido, tipos: raquete, retangular, sextavado e 16 faces, com rejunte 

em areia 
m² 786,82 116,47 140,79 

R

$ 

110.775,5

5 

2.1   PISTA DE CAMINHADA Á RESTAURAR     16.355,41 

2.1.1 CDHU 04.04.020 Retirada de revestimento em pedra, granito ou mármore, em piso m² 17 27,86 33,68 
R

$ 
572,51 

2.1.2 CDHU 54.20.120 
Reassentamento de pavimentação em lajota de concreto, espessura 6 

cm, com rejunte em areia 
m² 17 27,72 33,51 

R

$ 
569,63 

2.1.2 CDHU 55.01.030 Limpeza complementar com hidrojateamento m² 1395,28 9,02 10,90 
R

$ 
15.213,26 

2.2   PASSEIO PUBLICO     56.620,57 

2.2.1 CDHU 02.10.060 Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas m² 327,28 1,81 2,19 
R

$ 
716,07 

2.2.2 CDHU 54.01.400 
Abertura de caixa até 25 cm, inclui escavação, compactação, 

transporte e preparo do sub‐leito 
m² 327,28 24,84 30,03 

R

$ 
9.827,10 

2.2.4 CDHU 54.04.342 

Pavimentação de lajota em concreto 35Mpa, espressura 6cm, 

colorido, tipos: raquete, retangular, sextavado e 16 faces, com rejunte 

em areia 
m² 327,28 116,47 140,79 

R

$ 
46.077,40 

Total do item 2 
R$ 

235.714,02 

3.0   CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY      

3.1   MOVIMENTAÇÃO DE TERRA     24354,18 

3.1.1 CDHU 02.10.060 Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas m² 756,00 1,81 2,19 
R

$ 
1654,07 

3.1.3 CDHU 54.01.400 
Abertura de caixa até 25 cm, inclui escavação, compactação, 

transporte e preparo do sub‐leito 
m² 756 24,84 30,03 

R

$ 
22.700,10 



 
  

 
 

3.2   DRENAGEM     16.415,29 

3.2.1 CDHU 06.02.020 
Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 

1,50 m 
m³ 10,26 64,29 77,71 

R

$ 
797,34 

3.2.2 SINAPI 102990 
CANALETA MEIA CANA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO (D 

= 30 CM) – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
m 114,00 50,58 61,14 

R

$ 
6.970,09 

3.2.3 CDHU 46.05.070 
Tubo PVC rígido, tipo Coletor Esgoto, junta elástica, DN= 300 mm, 

inclusive conexões 
m 18,76 276,91 334,73 

R

$ 
6.279,51 

3.2.4 SINAPI 97904 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM 

ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 

DIMENSÕES INTERNAS: 1X1X0,6 M PARA REDE DE 

ESGOTO. AF_12/2020 

unid. 2,00 979,63 
1184,1

8 

R

$ 
2.368,35 

3.3   BANCOS     8.404,25 

3.3.1 CDHU 35.04.120 Banco em concreto pre moldado, comprimento 150CM und 12 579,38 700,35 
R

$ 
8.404,25 

3.4   FECHAMENTO     146.287,68 

3.4.1 CDHU 34.05.270 
Alambrado em tela de aço galvanizado de 2´, montantes metálicos 

retos 
m² 497,50 238,03 287,73 

R

$ 

143.146,0

1 

3.4.2 CDHU 24.02.100 
Portão tubular em tela de aço galvanizado até 2,50 m de altura, 

completo 
m² 2,50 

1.039,6

0 

1256,6

7 

R

$ 
3.141,67 

3.5   ESQUADRIAS PARA GOL     5.591,69 

3.5.1 CDHU 35.01.150 Trave oficial completa com rede para futebol de salão (Society) cj 2,00 
2.312,9

1 

2795,8

5 

R

$ 
5.591,69 

3.6   ILUMINAÇÃO     35230,43 

3.6.1 CDHU 06.02.020 
Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 

1,50 m m³ 6,00 64,29 77,71 
R

$ 
466,28 

3.6.2 SINAPI 97882 

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM 

CONCRETO PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM BRITA, 

DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020 
unid. 4,00 228,55 276,27 

R

$ 
1.105,08 

3.6.3 CDHU 38.19.040 
Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 32 

mm m 75,04 20,43 24,70 
R

$ 
1853,17 

3.6.4 CDHU 41.10.340 
Poste telecônico reto em aço SAE 1010/1020 galvanizado a fogo, 

altura de 8,00 m 
mês 4,00 

2.146,7

9 

2595,0

4 

R

$ 
10380,16 

3.6.5 CDHU 41.12.210 
Projetor LED modular de 150 a 200W, eficiência mínima de 125 

l/W,para uso externo mês 12,00 982,68 
1187,8

6 

R

$ 
14254,36 

3.6.6 CDHU 39.02.030 Cabo de cobre de 6 mm², isolamento 750 V – isolação em PVC 70°C m 98,00 9,90 11,97 
R

$ 
1172,78 

3.6.7 CDHU 39.21.050 

Cabo de cobre flexível de 10 mm², isolamento 0,6/1Kv ‐ isolação 

HEPR 

90°C 
m 225,12 13,20 15,96 

R

$ 
3592,05 

3.6.8 CDHU 37.01.080 Quadro Telebrás de embutir de 400 x 400 x 120 mm mês 1,00 290,65 351,34 
R

$ 
351,34 

3.6.9 CDHU 37.13.630 
Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 

50 A mês 4,00 144,85 175,09 
R

$ 
700,38 

3.6.1

0 
CDHU 37.17.074 Dispositivo diferencial residual de 25 A x 30 Ma – 4 polos mês 1,00 303,44 366,80 

R

$ 
366,80 

3.6.1

1 
CDHU 42.05.200 Haste de aterramento de 5/8´ x 2,4 m mês 4,00 204,34 247,01 

R

$ 
988,02 

3.7   BASE DE CONCRETO DA QUADRA     60213,32 

3.7.1 CDHU 11.18.040 Lastro de pedra britada m³ 32,30 208,83 252,43 
R

$ 
8153,61 

3.7.2 CDHU 11.18.060 Lona plástica m² 646,00 1,52 1,84 
R

$ 
1186,94 

3.7.3 CDHU 10.02.020 Armadura em tela soldada de aço kg 1162,80 10,57 12,78 
R

$ 
14857,11 

3.7.4 CDHU 11.01.100 Concreto usinado, fck = 20 Mpa m³ 51,68 486,14 587,65 
R

$ 
30369,55 

3.7.5 CDHU 11.16.020 
Lançamento, espalhamento e adensamento de 

concreto ou massa em lastro e/ou enchimento 
m³ 51,68 90,38 109,25 

R

$ 
5646,11 

3.8   GRAMA SINTÉTICA     77.912,58 

3.8.1 CDHU 21.01.160 Revestimento em grama sintética, com espessura de 20 a 32 mm m² 646,00 79,38 95,95 
R

$ 
61.986,64 

3.8.2 
SIURB/S

P 

17.003.06

5 
TELA DE NYLON PARA COBERTURA DE QUADRA m² 850,00 15,50 18,74 

R

$ 
15.925,94 

Total do item 3. 
R$ 

374.409,42 

4.0   PLAYGROUND E EQUIPAMENTOS     49.540,15 

4.1 CDHU 54.01.400 
Abertura de caixa até 25 cm, inclui escavação, compactação, 

transporte e preparo do sub‐leito 
m² 374,00 24,84 30,03 

R

$ 
11.229,95 

4.2 SINAPI 370 
AREIA MEDIA – POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO 

NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 
m³ 57,22 78,00 94,29 

R

$ 
5.395,07 

4.3 
SIURB/S

P 
18-14-41 

ESCALADA, ESCORREGADOR, PONTE E ESCADA 

MARINHEIRO 
cj 1 

8.076,8

7 

9763,3

2 

R

$ 
9.763,32 

4.4 
SIURB/S

P 
18-14-48 

PLAYGROUND BRINQUEDOS DE MADEIRA – BALANÇA 

DUPLA 
cj 2 

2.704,8

8 

3269,6

6 

R

$ 
6.539,32 

4.5 
SIURB/S

P 
18-14-44 GANGORRAS cj 1 

3.975,7

2 

4805,8

5 

R

$ 
4.805,85 

4.6 
SIURB/S

P 
18-14-45 

PLAYGROUND BRINQUEDOS DE MADEIRA – 

ESCORREGADOR ( ALT.=1,80M COMP.=3,00M) 
CJ 1 

3.864,5

1 

4671,4

2 

R

$ 
4.671,42 

4.7 CDHU 35.05.240 Gira-gira em ferro com assento de madeira 8 lugares cj 1 
3.585,2

2 

4333,8

1 

R

$ 
4.333,81 

4.8 CDHU 35.04.120 Banco em concreto pre moldado, comprimento 150CM und 4 579,38 700,35 
R

$ 
2.801,42 

Total do item 4. R$ 



 
  

 
 

49.540,15 

5   CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUE (3 UNIDADES)      

5.1   INFRAESTRUTURA     12.409,04 

5.1.1 CDHU 12.05.020 Estaca escavada mecanicamente, diâmetro de 25 cm até 20 t m 36,00 58,29 70,46 
R

$ 
2.536,59 

5.1.2 CDHU 06.02.020 
Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 

1,5 m M³ 3,24 64,29 77,71 
R

$ 
251,79 

5.1.3 CDHU 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa KG 107,88 10,75 12,99 
R

$ 
1.401,86 

5.1.4 CDHU 10.01.060 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 Mpa KG 52,58 11,33 13,70 
R

$ 
720,12 

5.1.5 CDHU 14.01.020 Alvenaria de embasamento em tijolo maciço comum m³ 2,73 
1.030,0

4 

1245,1

1 

R

$ 
3.399,16 

5.1.6 CDHU 32.16.010 
Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes 

orgânicos, sobre massa m² 41,0 19,41 23,46 
R

$ 
961,27 

5.1.7 CDHU 11.01.130 Concreto usinado, fck = 25 Mpa m³ 4,09 509,90 616,37 
R

$ 
2.520,94 

5.1.8 CDHU 11.16.060 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura m³ 4,09 124,86 150,93 
R

$ 
617,31 

5.2   SUPRAESTRUTURA (PILARES)     9063,51 

5.2.1 CDHU 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa KG 88,80 10,75 12,99 
R

$ 
1153,92 

5.2.2 CDHU 10.01.060 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 Mpa KG 16,44 11,33 13,70 
R

$ 
225,16 

5.2.3 CDHU 09.01.030 Forma em madeira comum para estrutura m² 20,16 261,42 316,00 
R

$ 
6370,65 

5.2.4 CDHU 11.01.130 Concreto usinado, fck = 25 Mpa m³ 0,64 509,90 616,37 
R

$ 
394,47 

5.2.5 CDHU 11.16.060 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura m³ 0,64 124,86 150,93 
R

$ 
96,60 

5.2.6 CDHU 33.03.220 Tinta látex em elemento vazado m² 20,16 33,76 40,81 
R

$ 
822,71 

5.3   VEDAÇÃO     4.199,95 

5.3.1 CDHU 14.02.080 Alvenaria de elevação de 1 tijolo maciço aparente m² 6,99 461,57 557,95 
R

$ 
3.900,04 

5.3.2 CDHU 19.03.260 Revestimento em pedra ardósia selecionada m² 2,70 91,89 111,08 
R

$ 
299,91 

5.4   COBERTURA     64.298,03 

5.4.1 CDHU 15.03.030 
Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem 

pintura 
kg 

1.559,5

2 
27,30 33,00 

R

$ 
51.464,53 

5.4.2 CDHU 16.02.230 
Cumeeira de barro emboçado tipos: plan, romana, italiana, francesa e 

paulistinha 
m 48,48 32,63 39,44 

R

$ 
1.912,20 

5.4.3 CDHU 16.02.030 Telha de barro tipo romana m² 129,96 69,52 84,04 
R

$ 
10.921,29 

5.5   PISO     15.523,04 

5.5.1 CDHU 11.03.090 Concreto preparado no local, fck = 20 Mpa m³ 6,82 527,50 637,64 
R

$ 
4.348,72 

5.5.2 CDHU 11.16.060 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura m³ 6,82 124,86 150,93 
R

$ 
1.029,35 

5.5.3 CDHU 17.01.020 Argamassa de regularização e/ou proteção m³ 2,9 797,60 964,14 
R

$ 
2.815,29 

5.5.4 CDHU 18.06.102 

Placa   cerâmica   esmaltada   PEI-5   para   área   interna,  grupo   de 

absorção  BIIb,  resistência  química  B,  assentado  com  argamassa 

colante industrializada 
m² 97,47 50,24 60,73 

R

$ 
5.919,36 

5.5.5 CDHU 18.06.400 
Rejuntamento em placas cerâmicas com cimento branco, juntas 

acima de 3 até 5 mm 
m² 97,47 11,97 14,47 

R

$ 
1.410,33 

5.6   INSTALAÇÕES ELETRICA     14.704,00 

5.6.1 CDHU 06.01.020 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campos aberto m³ 10,06 53,58 64,77 
R

$ 
651,56 

5.6.2 CDHU 06.11.040 Reaterro manual apiloado sem controle de compactação m³ 10,06 19,99 24,16 
R

$ 
243,09 

5.6.3 CDHU 38.19.040 
Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 32 

mm 
m 125,77 20,43 24,70 

R

$ 
3.105,99 

5.6.4 CDHU 38.19.030 
Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 25 

mm 
m 27,00 18,15 21,94 

R

$ 
592,37 

5.6.6 CDHU 39.26.020 
Cabo de cobre flexível de 2,5 mm², isolamento 0,6/1 Kv – isolação 

HEPR 90°C – baixa emissão de fumaça e gases 
m 108,00 6,00 7,25 

R

$ 
783,30 

5.6.5 CDHU 39.02.040 Cabo de cobre de 10 mm², isolamento 750 V – isolação em PVC 70°C m 377,31 14,34 17,33 
R

$ 
6.540,36 

5.6.4 CDHU 38.19.030 
Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 25 

mm 
m 27,00 18,15 21,94 

R

$ 
592,37 

5.6.7 CDHU 40.07.010 Caixa em PVC de 4´ x 2´ unid. 6,00 16,58 20,04 
R

$ 
120,25 

5.6.8 CDHU 40.04.470 Conjunto 2 tomadas 2P+T de 10 A, completo cj 3,00 47,40 57,30 
R

$ 
171,89 

5.6.9 CDHU 40.05.020 Interruptor com 1 tecla simples e placa cj 3,00 31,58 38,17 
R

$ 
114,52 

5.6.1

0 
CDHU 37.01.080 Quadro Telebrás de embutir de 400 x 400 x 120 mm mês 3,00 290,65 351,34 

R

$ 
1054,01 

5.6.1

1 
CDHU 37.13.600 

Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 10 A até 

30 A 
unid. 3,00 33,90 40,98 

R

$ 
122,93 



 
  

 
 

5.6.1

2 
CDHU 41.07.450 

Lâmpada fluorescente compacta eletrônica “3U”, base E27 de 25 W 

‐ 

110 ou 220 V 
unid. 3,00 18,80 22,73 

R

$ 
68,18 

5.6.1

3 
CDHU 41.13.200 

Plafon plástico e/ou PVC para acabamento de ponto de luz, com 

soquete E‐27 para lâmpada fluorescente compacta 
unid. 3,00 149,78 181,05 

R

$ 
543,16 

5.7   INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS     23.596,05 

5.7.1 CDHU 45.01.020 Entrada completa de água com abrigo e registro de gaveta, DN= ¾´ unid 1,00 
1.479,7

2 

1788,6

9 

R

$ 
1.788,69 

5.7.2 CDHU 06.01.020 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campos aberto m² 31,98 53,58 64,77 
R

$ 
2.071,26 

5.7.3 CDHU 46.01.020 
Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), inclusive 

conexões 
m 88,84 32,59 39,39 

R

$ 
3.499,83 

5.7.4 CDHU 06.11.040 Reaterro manual apiloado sem controle de compactação m³ 28,43 19,99 24,16 
R

$ 
686,98 

5.7.5 CDHU 46.02.070 

Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha 

esgoto 

série normal DN= 100 mm, inclusive conexões. 
M 93,21 82,25 99,42 

R

$ 
9.267,29 

5.7.6 SINAPI 97904 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM 

ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 

DIMENSÕES INTERNAS: 1X1X0,6 M PARA REDE DE 

ESGOTO. AF_12/2020 

unid. 3,00 979,63 
1184,1

8 

R

$ 
3.552,53 

5.7.7 CDHU 46.02.050 
Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha 

esgoto série normal, DN= 50 mm, inclusive conexões 
m 10,8 47,86 57,85 

R

$ 
624,81 

5.7.8 CDHU 46.01.020 
Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), inclusive 

conexões 
m 12,3 32,59 39,39 

R

$ 
484,56 

5.7.9 CDHU 49.03.020 Caixa de gordura em alvenaria, 600 x 600 x 600 mm unid. 3,00 354,46 428,47 
R

$ 
1.285,41 

5.7.1

0 
CDHU 47.02.020 

Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, DN= ¾´ 

‐ 

linha especial 
unid. 3,00 92,29 111,56 

R

$ 
334,68 

5.8   METAIS E BANCADA     4.526,52 

5.8.1 CDHU 44.03.450 Torneira longa sem rosca para uso geral, em latão fundido cromado unid. 3,00 66,78 80,72 
R

$ 
242,17 

5.8.2 CDHU 44.06.320 Cuba em aço inoxidável simples de 560x330x140mm unid. 3,00 409,05 494,46 
R

$ 
1.483,38 

5.8.3 CDHU 44.20.010 Sifão plástico sanfonado universal de 1´ unid. 3,00 30,74 37,16 
R

$ 
111,48 

5.8.4 CDHU 44.02.062 
Tampo/bancada em granito, com frontão, espessura de 2 cm, 

acabamento polido 
m² 2,05 989,58 

1196,2

0 

R

$ 
2.452,22 

5.8.5 CDHU 44.20.620 Válvula americana unid. 3,00 65,43 79,09 
R

$ 
237,28 

5.9   PINTURA     14.245,97 

5.9.1 CDHU 33.03.750 Verniz acrílico m² 120,40 41,28 49,90 
R

$ 
6.007,87 

5.9.2 CDHU 33.07.140 Pintura com esmalte alquídico em estrutura metálica kg 
1.559,5

2 
4,37 5,28 

R

$ 
8.238,10 

5.10   CALÇAMENTO     2.249,59 

5.10.

1 
CDHU 11.18.040 Lastro de pedra britada m³ 2,27 208,83 252,43 

R

$ 
573,02 

5.10.

2 
CDHU 11.01.100 Concreto usinado, fck = 20 Mpa m³ 2,27 486,14 587,65 

R

$ 
1.333,96 

5.10.

3 
CDHU 11.16.060 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura m³ 2,27 124,86 150,93 

R

$ 
342,61 

Total do item 5 
R$ 

164.815,70 

6   RESTAURAÇÃO DA PISTA DE SKATE       

6.1   PISO     33.895,83 

6.1.1 CDHU 10.02.020 Armadura em tela soldada de aço kg 644,28 10,57 12,78 
R

$ 
8.231,98 

6.1.2 CDHU 11.01.130 Concreto fck=25 Mpa m³ 22,45 509,90 616,37 
R

$ 
13.837,44 

6.1.3 CDHU 11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação m³ 22,45 180,76 218,50 
R

$ 
4.905,39 

6.1.4 CDHU 11.16.220 Nivelamento de piso em concreto com acabadora de superfície m² 206,50 15,86 19,17 
R

$ 
3.958,93 

6.1.5 CDHU 32.07.090 
Junta de dilatação ou vedação com mastique de silicone, 1,0 x 0,5 cm 

‐ inclusive guia de apoio em polietileno 
m 199,71 12,27 14,83  2.962,09 

6.2   REVESTIMENTO     9.850,69 

6.2.1 CDHU 03.03.040 Demolição manual de revestimento em massa de parede ou teto m² 90,00 6,43 7,77 
R

$ 
699,53 

6.2.2 CDHU 17.02.020 Chapisco m² 90,00 7,31 8,84 
R

$ 
795,27 

6.2.3 CDHU 17.02.220 Reboco m² 90,00 13,84 16,73 
R

$ 
1.505,68 

6.2.4 CDHU 17.20.140 Revestimento texturizado acrílico com microagregados minerais m² 149,84 37,82 45,72 
R

$ 
6.850,21 

6.3   INSTALAÇÕES ELETRICA- ILUMINAÇÃO     11.674,63 

6.3.1 CDHU 04.17.040 
Remoção de aparelho de iluminação ou projetor fixo em poste ou 

braço mês 2 79,01 95,51 
R

$ 
191,01 

6.3.2 CDHU 06.01.020 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campos aberto m³ 4,72 53,58 64,77 
R

$ 
252,90 



 
  

 
 

6.3.3 CDHU 38.13.016 

Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 40 mm, 

com 

acessórios 
m 59 8,02 9,69 

R

$ 
473,18 

6.3.4 CDHU 41.10.430 
Poste telecônico reto em aço SAE 1010/1020 galvanizado a fogo, 

altura de 6,00 m 
Unid. 2,00 

1.623,5

3 

1962,5

2 

R

$ 
3.247,06 

6.3.5 CDHU 41.11.450 Suporte tubular de fixação em poste para 2 luminárias tipo pétala Unid. 2,00 121,44 146,80 
R

$ 
242,88 

6.3.6 CDHU 41.11.704 
Luminária LED retangular para poste, fluxo luminoso de 14083 

lm,eficiência mínima 135 lm/W ‐ potência de 104 W 
Unid 4,00 978,98 

1183,3

9 

R

$ 
3.915,92 

6.3.7 CDHU 39.02.040 Cabo de cobre de 10 mm², isolamento 750 V ‐ isolação em PVC 70°C m 177,00 14,34 17,33 
R

$ 
2.538,18 

6.3.8 CDHU 39.02.030 Cabo de cobre de 6 mm², isolamento 750 V ‐ isolação em PVC 70°C m 36,00 9,90 11,97 
R

$ 
356,40 

6.3.9 SINAPI 97882 

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM 

CONCRETO PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM BRITA, 

DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020 
unid. 2,00 228,55 276,27 

R

$ 
457,10 

Total do item 6 
R$ 

55.421,15 

7   PAISAGISMO     73.165,77 

7.1 CDHU 34.01.020 
Limpeza e regularização de áreas para ajardinamento (jardins e 

canteiros) 
m² 2806,62 2,14 2,59 

R

$ 
7.260,25 

7.2 CDHU 34.02.100 
Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e 

canteiros) 
m² 2806,62 18,48 22,34 

R

$ 
62.696,03 

7.3 CDHU 34.04.164 Árvore ornamental tipo Falso barbatimão – h = 2,00 m Unid. 5 364,97 441,18 
R

$ 
2.205,88 

7.4 CDHU 34.04.130 Árvore ornamental tipo Ipê Amarelo ‐ h= 2,00 m unid 5 166,05 200,72  1.003,61 

Total do item 7. 
R$ 

73.165,77 

8   ILUMINAÇÃO DA PRACA     14.514,84 

8.1.1 SINAPI 97882 

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM 

CONCRETO PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM BRITA, 

DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020 
unid. 2,00 228,55 276,27 

R

$ 
552,54 

8.1.2 CDHU 41.12.210 
Projetor LED modular de 150 a 200W, eficiência mínima de 125 

l/W, para uso externo mês 6,00 982,68 
1187,8

6 

R

$ 
7127,18 

8.1.3 CDHU 39.02.030 Cabo de cobre de 4 mm², isolamento 750 V ‐ isolação em PVC 70°C m 62,96 9,90 11,97 
R

$ 
753,45 

8.1.4 CDHU 41.10.330 
Poste telecônico reto em aço SAE 1010/1020 galvanizado a fogo, 

altura de 10,00 m 
UNID 2 

2.515,5

8 

3040,8

3 
 6.081,67 

Total do item 8. 
R$ 

14.514,84 

Total Geral R$ 

993.119,61 

 

 

Valor Global Proposto (por extenso): R$ 993.119,61 (novecentos e noventa e três mil, cento e 

dezenove reais e sessenta e um centavos). 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de execução das obras: até 9 (nove) meses, contados da emissão da 1ª Ordem de Serviço. 

Prazo de vigência do contrato: 12 (doze) meses. 

Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado em até 40 (quarenta) dias subsequentes a 

aprovação da medição. 

 

Declaramos ainda, pelo subscritor da presente proposta, que aceitamos todas as condições dispostas no 

Edital, tendo ciência dos prazos e demais exigências estipuladas.  

 

Atestamos, para os devidos fins, que dispensamos a vistoria no local, pois é de nosso conhecimento 

onde os serviços serão realizados e temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades da 

contratação. 

 

Dados da Instituição Financeira: 

Nome Titular: 

CNPJ: 

Agência: 

Nº Conta-Corrente: 

PIX:  

 

Indicação do representante habilitado para assinatura do Contrato: 



 
  

 
 

Nome:   

Nacionalidade:    

Estado civil:    

Profissão:    

RG.:    

CPF.:   

Endereço completo:   

 

 

 

 

 

Local, Data. 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

 

EMPRESA / CNPJ: 

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: 

NOME: 

RG: 

CPF: 



 

           Ijjkpç     

 

ANEXO III -  CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

 

 

Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 002/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 060/2025 

 

Razão Social:  

CNPJ:  

IE:  

Endereço:  

Bairro:  

Cidade:  

CEP:  

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Execução de Obras para realização de Revitalização Urbanística em Praça no 

Município de Riolândia/SP, com fornecimento de mão de obra, material e equipamentos, conforme especificações técnicas e 

quantidades contidas nos Anexos do Edital. 

 

ITEM 
DISCRIMINAÇÃO 

DE ATIVIDADES 

A Realizar em ( X ) Mês  (   ) Bimestre(s)  (   ) Trimestre(s)  (   ) Quadrimestre(s)  (  ) Semestre(s) 
Total R$ 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 

1.0 
SERVIÇOS 

PRELIMINARES 

R$ 

25.538,56 
        R$ 

25.538,56 

2.0 
PISTA DE 

CAMINHADA 

R$ 

58.928,51 

R$ 

58.928,51 

R$ 

58.928,51 

R$ 

58.928,51 
     R$ 

235.714,02 

3.0 
CAMPO DE FUTEBOL 
SOCIETY 

 R$ 
46.801,18 

R$ 
46.801,18 

R$ 
46.801,18 

R$ 
46.801,18 

R$ 
46.801,18 

R$ 
46.801,18 

R$ 
46.801,18 

R$ 
46.801,18 

R$ 

374.409,42 

4.0 
PLAYGROUND E 

EQUIPAMENTOS 
      R$ 

16.513,38 

R$ 

16.513,38 

R$ 

16.513,38 

R$ 

49.540,15 

5.0 

CONSTRUÇÃO DE 

QUIOSQUES (3 

UNIDADES) 

 R$ 

20.601,96 

R$ 

20.601,96 

R$ 

20.601,96 

R$ 

20.601,96 

R$ 

20.601,96 

R$ 

20.601,96 

R$ 

20.601,96 

R$ 

20.601,96 

R$ 

164.815,70 

6.0 
RESTAURAÇÃO DA 

PISTA DE SKATE 
    R$ 

11.084,23 

R$ 

11.084,23 

R$ 

11.084,23 

R$ 

11.084,23 

R$ 

11.084,23 

R$ 

55.421,15 

7.0 PAISAGISMO     R$ 

14.633,15 

R$ 

14.633,15 

R$ 

14.633,15 

R$ 

14.633,15 

R$ 

14.633,15 

R$ 

73.165,77 

8.0 
ILUMINAÇÃO DA 

PRAÇA 
    R$ 

2.902,97 

R$ 

2.902,97 

R$ 

2.902,97 

R$ 

2.902,97 

R$ 

2.902,97 

R$ 

14.514,84 

VALOR TOTAL R$ 84.467,07 126.331,65 126.331,65 126.331,65 96.023,49 96.023,49 112.536,88 112.536,88 112.536,88 993.119,61 

 

 

 

 

 

Local, Data. 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

 

EMPRESA / CNPJ: 

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: 

NOME: 

RG: 

CPF: 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE  

TRIBUTAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER EPP) 

 

 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Riolândia - SP 

Endereço: Praça Antonio Levino n° 470, Centro, na cidade de Riolândia/SP 

Ref. Processo de Licitação nº 060/2025 

Concorrência Eletrônica nº 002/2025 

 

 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF nº, sediada á (Endereço Completo), DECLARO(AMOS) para todos os 

fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade Concorrência Eletrônica 

nº 002/2025, que estou(amos) sob o regime de empresa de pequeno porte, para efeito do 

disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

 

Local e Data. 

 

 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de 

Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006. [Somente na hipótese de o licitante ser 

Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP.)] 



 

           Ijjkpç     

 

ANEXO V - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Riolândia - SP 

Endereço: Praça Antonio Levino n° 470, Centro, na cidade de Riolândia/SP 

Ref. Processo de Licitação nº 060/2025 

Concorrência Eletrônica nº 002/2025 

 

 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço completo da 

matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.º ............e Inscrição Estadual sob n.º ................., representada neste ato por 

seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s) Sr(a)..........................., portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º 

............. e CPF n.º........................, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a)....................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ....................... e CPF 

n.º.................................., a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) 

perante .................... (indicação do órgão licitante), no que se referir ao Concorrência  Eletrônica nº 002/2025 do 

Município de Riolândia-SP, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases da 

CONCORRÊNCIA, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, em 

nome da Outorgante, formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir de formular lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da Sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Agente de Contratação, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

 

A presente Procuração é válida até o dia _______/___________/___________. 

 

 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obrigatório: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir com firma 

reconhecida ou assinada digitalmente de forma que possa ser verificada sua autenticidade, acompanhada do 

contrato social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do 

outorgante. 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Riolândia - SP 

Endereço: Praça Antonio Levino n° 470, Centro, na cidade de Riolândia/SP 

Ref. Processo de Licitação nº 060/2025 

Concorrência Eletrônica nº 002/2025 

 

 

 

                               Sr (a). Agente de Contratação, 

 

 

Pelo presente, DECLARO (AMOS) que, nos termos do Art. 63, I, da Lei n. º 14.133 / 2021, está 

empresa ............(indicação da razão social e CNPJ) CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO para o Concorrência Eletrônica n. º ______/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa 

especializada em execução de obras, para realização de revitalização urbanística em praça no Município de 

Riolândia/SP, com fornecimento de mão de obra, material e equipamentos, conforme especificações técnicas e 

quantidades contidas nos anexos, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

 

 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal  

Nome 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Riolândia - SP 

Endereço: Praça Antonio Levino n° 470, Centro, na cidade de Riolândia/SP 

Ref. Processo de Licitação nº 060/2025 

Concorrência Eletrônica nº 002/2025 

 

 

 

A empresa (razão social), com sede na (endereço completo), inscrita no CNPJ/MFnº 

..............................., representada pelo(a) sr.(a) (representante legal da empresa), no cargo de ..............................., 

portador (a) do RG nº ............................... e do CPF nº ..............................., DECLARA sob as penas da Lei: 

 

a) Que a empresa encontra-se em situação regular no Ministério do Trabalho no que se refere à observância do 

disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da República Federativa do Brasil. Portanto, não concede 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e qualquer trabalho aos menores de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;  

 

b) A empresa atende às normas relativas à Saúde e Segurança no Trabalho, para os fins estabelecidos pelo 

parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo; 

 

c) Declaração que não possui em sua Cadeia produtiva, empregados executando Trabalho Degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inc. Ill do art. 5° da Constituição Federal. 

 

d) Ter ciência de que a existência de registro no Cadin Estadual, exceto se suspenso, impede(m) a contratação 

com a Prefeitura Municipal de Riolândia, de acordo com a Lei Estadual nº 12.799/08.  

 

e) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação da referida empresa no presente processo 

licitatório e que esta ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. A empresa não possui qualquer 

dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2.014, cujos termos declara conhecer 

na íntegra; 

 

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

g) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

h) Conhece e concorda com todos os termos do presente Edital, tem conhecimento do objeto a ser fornecido, e 

examinou o Edital, termo de referência e / ou demais anexos, não existindo nenhuma falha nos mesmos, 

concordando assim com estes documentos na sua íntegra; 

 

i) Declaração de que a proposta apresentada para participar da licitação em epígrafe foi elaborada de maneira 

independente pelo Licitante, da seguinte forma: 

I. a proposta apresentada para participar da licitação em epígrafe foi elaborada de maneira independente pelo 

Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação em epígrafe, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

II. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação em epígrafe não foi informada, 

discutida recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação em epígrafe, por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa; 
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III. que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da licitação em epígrafe quanto a participar ou não da referida licitação; 

IV. que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação em epígrafe não será, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação 

em epígrafe antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

V. que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação em epígrafe não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante deste órgão antes da abertura 

oficial das propostas; e 

VI. que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la. 

 

e) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato 

deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o 

nome do profissional responsável pela condução do processo e ainda, declaração, relatório ou documento 

equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

 

f) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da assinatura do 

contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial 

estão sendo cumpridas; 

 

g) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos impedimentos 

previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

alterada pela Lei Complementar nº147, de 7 de agosto de 2014, cujos termos conheço na íntegra. 

 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

____________________________________ 

Empresa - CNPJ 

Representante legal - RG e CPF 
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ANEXO VIII - CARTA 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Riolândia - SP 

Endereço: Praça Antonio Levino n° 470, Centro, na cidade de Riolândia/SP 

Ref. Processo de Licitação nº 060/2025 

Concorrência Eletrônica nº 002/2025 

 

 

 

A empresa (razão social), com sede na (endereço completo), inscrita no CNPJ/MFnº ..............................., 

representada pelo(a) sr.(a) (representante legal da empresa), no cargo de ..............................., portador (a) do RG 

nº ............................... e do CPF nº ..............................., vem por meio desta  SOLICITAR SUA 

PARTICIPAÇÃO NA PRESENTE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA e faz declaração explícita de que: 

 

a) Assume inteira responsabilidade pela execução da obra/serviços licitados, respeitando as normas vigentes 

à mesma; 

b) Acatará todas as exigências da Contratante relativamente ao objeto desta licitação, bem como de quem 

for designado para efetuar a fiscalização e ou controle de qualidade na citada execução; 

c) Tem pleno conhecimento das condições estabelecidas no presente Edital e que se sujeita às mesmas, 

estando de pleno acordo com elas; 

d) Tem pleno conhecimento das condições dos locais onde as obras serão executadas; 

e) Não está impedida de contratar com a Administração; 

f) No caso de ser contratada se responsabilizará por eventuais prejuízos causados à terceiros, inclusive à 

Municipalidade, desde que por sua culpa; 

g) Manterá o local da obra e as adjacências completamente sinalizados, de acordo com as exigências da 

Prefeitura Municipal De Riolândia e autoridades de trânsito local; 

h) Assume inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de todas as normas e exigências que se fizerem 

necessárias para o desempenho dos trabalhos ora licitados; 

i) Se obriga a manter durante toda a execução do contrato, sob pena de rescisão unilateral, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta 

licitação; 

 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Empresa - CNPJ 

Representante legal - RG e CPF 

 


